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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


EMENDA A LEI ORGÂNICA N.º 14
Dispõe sobre revisão da Lei Orgânica Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do artigo 36, inciso I da Lei Orgânica, aprova a seguinte emenda de revisão ao texto orgânico.
Art. 1º. Ficam alteradas as disposições da Lei Orgânica, com as seguintes redações: 
Art. 2º. Fica alterado o artigo 2º que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º -. O Governo Municipal é exercido pela Câmara de Vereadores e pelo Prefeito, independentes e harmônicos entre si.
Art. 3º - Fica alterado a ementa do CAPÍTULO II – SEÇÃO I do Título II que passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO II

SEÇÃO I

Da Competência do Município
Art. 4º - Ficam alterados os inciso II, VI, X e XIII do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal que passarão a vigorar com as seguintes redações:-

II – suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; visando adequá-la à realidade local.

VI – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; pela prestação dos seus serviços ou pela utilização de seus bens:

X – organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão ou autorização, os serviços públicos locais;

XIII – conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros de interesse público.
Art. 5º - Ficam alterados os incisos XIV, XX e XXXIV do artigo 8º que passam a vigorar com a seguintes redações:

Art. 8º .........................................................

XIV – cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, ao meio ambiente, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando o fechamento do estabelecimento;

XX – conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e o de táxis, fixando as respectivas tarifas e horários;

XXXIV – regulamentar o serviço de:

a). táxis;

b) .uso de taxímetro;

c). inclusive moto táxi.

Art. 6º - Ficam alterados os incisos II e VII do artigo 9º que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º .........................................................

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência;

VII – preservar as florestas, a fauna, a flora, as nascentes, os rios e córregos;
Art. 7º - O § 1º do artigo 14 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14 – ..................................................

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos, feriados e ponto facultativo. 

Art. 8º - Fica acrescentado § 5º ao artigo 14 com a seguinte redação:

Art. - 14 .....................................................

§ 5º – As Sessões da Câmara Municipal serão transmitidas através da rede mundial de computadores “internet”. 

Art. 9º - O parágrafo 5º do artigo 20 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 - .....................................................

§ 5º - A eleição para renovação da Mesa da Câmara para o segundo biênio realizar-se-á na última Sessão Ordinária do 2º (segundo) ano da legislatura, considerando-se automaticamente empossados os eleitos a partir do dia 1º de janeiro do 3º (terceiro) ano da legislatura.

Art. 10 - Fica alterado o artigo 21 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. - 21 – A Mesa da Câmara Municipal será eleita para um mandato de dois anos consecutivos, vedada a reeleição para o mesmo cargo que tenha sido interrompido através de renúncia do titular.

Art. 11 - Fica alterado artigo 23 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais, conforme o estabelecido em seu Regimento Interno.

Art. 12 - Ficam criados os artigos 23-A, 23-B e 23-C com as seguintes redações:

Art. 23 - A – As Comissões Parlamentares de Inquérito destinam-se a apurar irregularidades sobre fato determinado na Administração Pública Municipal.

Art. 23 - B - As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de investigação próprias das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 um terço dos seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
§ 1º – O Requerimento assinado por 1/3 (um terço) ou mais Vereadores, deve indicar com precisão:

1 – o número de membros da CPI;

2 – o prazo de funcionamento, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias;

3 - o fato a apurar.

§ 2º – Para dar cumprimento ao Requerimento da CPI, o Presidente solicitará aos Líderes, a indicação daqueles que irão compô-la, sendo assegurado, tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos que integram a Câmara.

§ 3º – Os Líderes de Bancada poderão integrar a CPI.

§ 4º – Constituída a CPI, cuidará a sua primeira reunião, da instalação dos trabalhos, eleição do Presidente e designação do Relator.

§ 5º – Em seguida, adotado um roteiro de trabalho, inicia-se a instrução.

§ 6º – O Prefeito pode ser convocado pela CPI, bem como demais autoridades.

§ 7º – A prorrogação do prazo estabelecido dependerá de liberação do Plenário.

§ 8º – Durante o recesso a CPI não funcionará, salvo se esta, pela maioria de seus membros, entender o contrário.

§ 9º – Concluídas as investigações é elaborado parecer contendo um resumo de todo o processado.

§ 1o – Votado o parecer na CPI, se aprovado, é redigido um projeto de resolução.

§ 11 – A proposição é incluída na Ordem do Dia, e se aprovada, providencia-se a remessa dos autos às autoridades que a Resolução especificar, para as providências cabíveis.

§ 12 – Consideram-se impedidos os Vereadores que estiverem envolvidos no fato a ser apurado, aqueles que tiverem interesse pessoal na apuração e os que foram indicados para servir como testemunha.

§ 13 – A Comissão Parlamentar de Inquérito se valerá subsidiariamente das normas contidas no Código de Processo Penal.

Art. 23 – C - Os membros das comissões especiais de inquérito a que se refere este artigo, no interesse da investigação poderão, em conjunto ou isoladamente: 

I - proceder a vistorias e levantamento nas repartições públicas municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre ingresso e permanência; 

II - requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e a prestação dos esclarecimentos necessários; 

III - transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença, ali realizando os atos que lhe competirem. 

§ 1º É fixado em até 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta e Indireta prestem as informações e encaminhem os documentos requisitados pelas comissões especiais de inquérito. 

§ 2º No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as comissões especiais de inquérito, através de seu presidente: 

I - determinar as diligências que reputarem necessárias; 

II - convocar secretários municipais, diretores de departamentos ou qualquer servidor para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 

III - tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-las sob compromisso;

IV - proceder a verificações contábeis em livros, papéis e documentos Dos órgãos da Administração Direta ou Indireta.

§ 3º O não atendimento às determinações contidas nos parágrafos anteriores, no prazo estipulado, faculta ao presidente da comissão solicitar, na conformidade da legislação federal, a intervenção do Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação. 

§ 4º As testemunhas serão intimadas de acordo com as prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso do não comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será solicitada ao Juiz Criminal da localidade onde reside ou se encontra, na forma do art. 218 do Código de Processo Penal. 

Art. 13 - Os incisos II, IV, XI, XIII e XIV do artigo 28 passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. - 28: ...............................

I: ..........................................................

II – III – IV – V – VI – VII – VIII – IX – X

II – autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas  estabelecidas as compensações fiscais”;

IV – deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento, sendo o limite, aquele estabelecido pelo Senado Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

XI – criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicas e fixar os respectivos vencimentos.

XIII – aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, obedecida a legislação federal pertinente;

XIV – autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, se o convênio ou o consórcio incluírem repasse de verbas, não previstas na lei orçamentária;

Art. 14 - Fica revogada a Emenda nº 04 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 15 - Fica revogada a Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 11/2008. 
Art. 16 – O inciso IX do artigo 29 passa a vigorar com a seguinte redação:

IX – autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer natureza, de interesse do Município, em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal;

Art. 17 - Altera a redação da ementa da Seção III do Título II – Capítulo I e cria os artigos 29A, 29B, 29C, 29D e 29E com as seguintes redações:

SEÇÃO III

Das Atribuições da Câmara Municipal, dos Vereadores e dos Subsídios

Art. 29-A – O mandato de Vereador será remunerado na forma fixada pela Câmara, em cada legislatura para a subsequente.

Art. 29-B – A Mesa formulará, no mínimo em 90 (noventa) dias antes das eleições projeto de lei fixando o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários ou Diretores equivalentes e de Resolução fixando o subsídio dos Vereadores e a do Presidente da Câmara, conforme determina a Constituição Federal da República. 

§ 1º - O subsídio tem que ser fixado em parcela única.

§ 2º - A fixação deve ser feita por Lei de iniciativa da Câmara.

§ 3º - O valor fixado não pode ser superior ao subsídio do Ministro do STF vigente na data da fixação.

§ 4º - O subsídio tem que ser fixado em valor certo e já conhecido na moeda nacional.

§ 5º - O subsídio não pode ser fixado em quantidade de salário de servidores ou quaisquer outras referências, mas em valor já definido no padrão monetário brasileiro.

§ 6º - o subsídio não pode ser fixado em quantidade de unidades de salário mínimo, nem em quaisquer outras moedas ou referenciais, e sim em valor certo no padrão monetário brasileiro.

§ 7 º - O ato tem que estipular o indicador de correção e critério objetivo de reajuste. 

I - Quanto ao Poder Legislativo 

1 – o subsídio tem que ser fixado em parcela única.

2 - a fixação pode ser feita por Resolução da Câmara.

3 - em respeito ao princípio da anterioridade:

a) - a fixação deve ocorrer antes da data das eleições.

b) - a publicação do ato na Imprensa Oficial do Município deve ocorrer antes da data das eleições.

4 – o valor fixado tem que atender aos limites constitucionais e critérios da Lei Orgânica do Município.

5 – o valor determinado não pode ser superior ao limitado pelo subsídio do deputado estadual vigente na data da fixação, segundo o índice que couber em razão da faixa populacional em que o Município se posicionar na mesma data da fixação.

6 – o valor do subsídio estabelecido ao Presidente do Legislativo não pode ser maior que o subsídio fixado para o Prefeito do Município.

7 – o subsídio tem que ser fixado em valor certo e já conhecido na moeda nacional.

8 – o subsídio não pode ser fixado em índice percentual com base no subsídio do deputado estadual ou quaisquer outras referências, mas em valor já definido no padrão monetário brasileiro.

9 – o subsídio não pode ser fixado em quantidade de salário de servidores ou quaisquer outras referências, mas em valor já definido no padrão monetário brasileiro.

10 – o subsídio não pode ser fixado em quantidade de unidades de salário mínimo, nem em quaisquer outras moedas ou referenciais, e sim em valor certo no padrão monetário brasileiro.

11 - o ato tem que estipular o indicador de correção e critério objetivo de reajuste.

Art. 29-C – Não perderá o subsídio o Vereador em missão temporária, ou licenciado para tratamento de saúde ou por licença maternidade. 

Art. 29-D - O subsídio dos Vereadores será fixado pela respectiva Câmara Municipal em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe a Constituição Federal, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais.

Art. 29-E - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior:

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes;

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo.

Art. 18 -. O inciso XVI do artigo 29 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 - ..........................................

“XVI – conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município, ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara”;

Art. 19.- Fica alterado o artigo 30 que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 30 - O Vereador é representante da comunidade, devendo participar dos trabalhos da Câmara, usando de suas prerrogativas exclusivamente para o atendimento do interesse público.

Art. 20 - Ficam criados os parágrafo 1º e 2º no artigo 30 da Lei Orgânica Municipal com a seguinte redação:  

§1º - Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato, e na circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos.

§2º - No exercício de seu mandato, o vereador terá livre acesso às repartições públicas podendo diligenciar pessoalmente junto aos órgãos da administração direta e indireta do município, devendo ser atendido pelos respectivos responsáveis, na forma da lei.

Art. 21 - Fica acrescentado o inciso VII ao artigo 38 com a seguinte redação:
Artigo 38: ...............................

I, II, III, IV, V, VI 

VII – Plano Diretor de Desenvolvimento.

Art. 22 - O “caput” do artigo 40 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40 – É da competência exclusiva da Mesa da Câmara, a iniciativa dos Projetos de Resolução que disponham sobre”.

Art. 23 - Fica alterado o artigo 42 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 42 - O projeto aprovado pela Câmara será enviado, dentro de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua aprovação, ao Prefeito que, aquiescendo, o sancionará e o promulgará .

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento, o silêncio do Prefeito importará em sanção.

Art. 24 - Ficam acrescentados os artigos 42-A, 42-B, 42-C, 42-D, 42-E, 42-F, 42-G, 42-H, 42-I e 42-J com as seguintes redações:

Art. 42-A - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, o vetará total ou parcialmente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento.

Parágrafo único - Sendo negada a sanção, as razões do veto, serão comunicadas dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Presidente da Câmara Municipal e publicadas.

Art. 42-B - A Câmara Municipal deliberará sobre o veto no prazo de 30 (trinta) dias de seu recebimento e, quando em recesso, deverá ser obrigatoriamente lido na primeira sessão ordinária após o mesmo.

§ 1º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido, o veto será incluído na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

§ 2º - A entrada da Câmara em recesso interromperá o prazo para apreciação de veto anteriormente recebido. 

Art. 42-C - O veto será despachado:

I - à Comissão de Constituição e Justiça, se as razões versarem sobre aspectos de constitucionalidade ou legalidade da lei decretada;

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, se as razões versarem sobre aspecto financeiro da lei decretada;

III - à Comissão Pertinente, se as razões versarem sobre aspectos de interesse público.

Parágrafo único - A Comissão terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para emitir parecer sobre o veto.

Art. 42-D - Se as razões do veto tiverem implicação concomitante com aspectos de constitucionalidade ou legalidade, interesse público ou de ordem financeira, as Comissões competentes terão prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para emitirem parecer conjunto.

Art. 42-F - Esgotado o prazo das Comissões, o veto será incluído na pauta da primeira sessão ordinária que se realizar, com ou sem parecer.

Art. 42-G - Incluído na Ordem do Dia, o veto será submetido à discussão e votação única.

Parágrafo único - Na discussão de veto, cada Vereador disporá de 15 (quinze) minutos.

Art. 42-H - No veto parcial ou total, a votação será necessariamente em bloco, quando se tratar de matéria correlata ou idêntica.

Parágrafo único - Não ocorrendo a condição prevista no "caput", será possível a votação em separado de cada uma das disposições autônomas atingidas pelo veto parcial ou total, desde que assim o requeira 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores, com aprovação do Plenário, não se admitindo para tais requerimentos discussão, encaminhamento de votação ou declaração de voto.

Art. 42-I - A rejeição do veto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1º - Rejeitado o veto, no todo ou em parte, o Presidente da Câmara enviará, em 5 (cinco) dias úteis, o projeto ao Prefeito para, em 48 (quarenta e oito) horas, promulgá-lo.

§ 2º - Na publicação de lei originária de veto parcial rejeitado, será feita menção expressa ao diploma legal correspondente.

§ 3º - Mantido o veto, o Presidente da Câmara remeterá o projeto ao arquivo.

Art. 42-J - Se a lei não for promulgada pelo Prefeito, nos casos do parágrafo único do artigo 42 e § 1º do artigo 42-I, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá aos demais membros da Mesa, nas mesmas condições, fazê-lo, observada a precedência dos cargos.
Art. 25 - Fica alterado o artigo 54 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. - 54 – O mandato do Prefeito é de 4 (quatro) anos, permitida uma única reeleição para o período subsequente e terá início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da realização da eleição.
Art. 26 – Os incisos VII, IX, X, XII, XVII e XXVII do artigo 58 passam a vigorar com as seguintes redações:

VII – permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, respeitando a legislação;

IX - Promover os concursos públicos aos cargos efetivos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores;

X – enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das suas autarquias, na forma e no tempo devido, e em estrita conformidade com os princípios e regras da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII – encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de contas exigidas em lei, na forma estabelecida nesta Lei Orgânica;

XVII – colocar à disposição da Câmara, dentro de quinze (15) dias de sua requisição, as quantias que devam ser despendidas de uma só vez e até o dia 20 de cada mês, os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias, compreendendo os créditos suplementares e especiais, sob pena de responsabilidade;

XXVII – desenvolver o sistema viário do Município criando alternativas de transporte, como por exemplo, ciclovias;

Art. 27 - Fica alterado o caput do artigo 60 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 60 – É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na Administração Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público, observado, o disposto no Artigo 38 da Constituição Federal.

Art. 28 - Altera a redação da ementa da Seção III do Título II – Capítulo III e cria  os artigos 62-A, 62-B e 62-C com as seguintes redações:

SEÇÃO III

Da Perda e Extinção do Mandato e da Responsabilidade do Prefeito e Vice-Prefeito

Art. 62-A - O Prefeito e o Vice-Prefeito serão processados e julgados:

I - pelo Tribunal de Justiça do Estado nos crimes comuns e nos de responsabilidade, nos termos da legislação federal aplicável;

II - pela Câmara Municipal nas infrações político administrativas nos termos da lei, assegurados, dentre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade, ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a decisão motivada que se limitará a decretar a cassação do mandato do Prefeito.

§ 1º - Admitir-se-á a denúncia por Vereador, por partido político e por qualquer munícipe eleitor.

§ 2º - A denúncia será lida em sessão até 5 (cinco) dias após o seu recebimento e despachada para avaliação a uma Comissão especial eleita, composta de 5 (cinco) membros, observadas, tanto quanto possível, a proporcionalidade da representação partidária.

§ 3º - A Comissão a que alude o inciso anterior deverá emitir parecer no prazo de 10 (dez) dias, indicando se a denúncia deve ser transformada em acusação ou não.

§ 4º - Admitida a acusação, por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, será constituída Comissão Processante, composta por 5 (cinco) Vereadores.

§ 5º - A perda do mandato do Prefeito será decidida por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal em votação aberta ou secreta, conforme dispuser a Constituição Federal.

§ 6º - Não participará do processo, nem do julgamento o Vereador denunciante.

§ 7º - Se decorridos 90 (noventa) dias da acusação e o julgamento não estiver concluído, o processo será arquivado.

§ 8º - O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.

§ 9º - A lei definirá os procedimentos a serem observados desde o acolhimento da denúncia.

Art. 62-B - O Prefeito perderá o mandato, por cassação, nos termos do inciso II e dos parágrafos do artigo anterior, quando:

I - infringir qualquer das proibições estabelecidas no art. 62;

II - residir fora do Município;

III - atentar contra:

a) a autonomia do Município;

b) o livre exercício da Câmara Municipal;

c) o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;

d) a probidade na administração;

e) a lei orçamentária;

f) o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Art. 62-C - O Prefeito perderá o mandato, por extinção, declarada pela Mesa da Câmara Municipal quando:

I - sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado, nos termos da legislação federal;

II - perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

III - o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição da República;

IV - renunciar por escrito, considerada também como tal o não comparecimento para a posse no prazo previsto nesta Lei Orgânica.

Art. 29 - Fica acrescentado o inciso IV no artigo 62 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 62. ....................................

IV – perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

Art. 30 - A ementa da Seção IV do Título II do Capítulo III, da Competência do Secretário passa a vigorar com a seguinte redação:

SEÇÃO IV

Competência dos Secretários ou Diretores equivalentes

Art. 31 - O caput do artigo 63 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 63.– Além das atribuições fixadas em lei compete aos Secretários ou Diretores equivalentes da Prefeitura: 
Art. 32 - Fica alterada a ementa da Emenda a Lei Orgânica nº 007/98, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Ementa:- Altera a redação das alíneas “a” e “b” do parágrafo único do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 33 - A Seção VI do Título II – Capítulo I passa a vigorar com a seguinte redação:

SEÇÃO VI

Da Organização e da Administração Pública

do Governo Municipal

Art. 34 - Ficam criados os artigos 71-A, 71-B, 71-C, 71-D, 71-E, 71-F, 71-G, 71-H, 71-I, 74-A, 74-B, 74-C, 74-D, 74-E, 74-F, 74-G, 74-H, 74-I, 74-J, 74-L e 74-M na Seção V do Título II – Capítulo III da Administração Pública com as seguintes redações:

Art. - 71-A. A Administração Municipal, Direta ou Indireta, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, razoabilidade, transparência, bem como aos demais princípios constantes na Constituição Federal e Estadual. 

§ 1º - Todo órgão ou entidade municipal prestará aos interessados, no prazo da lei e sob pena de responsabilidade funcional, as informações de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível, nos casos referidos na Constituição Federal. 

§ 2º - O atendimento à petição formulada em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso do poder, bem como a obtenção de certidões junto a repartições públicas para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independerá de pagamento de taxas. 

§ 3º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos ou entidades municipais deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Art. 71-B - O investimento de capital público municipal na constituição de empresas públicas ou fundações ou participação em empresas privadas de capital misto, somente será admitido com autorização legislativa específica. 

Parágrafo único.  As empresas em cujo capital social o Poder Público Municipal participe, só poderão contratar com este mediante autorização prévia do Poder Legislativo, a ser definida e disciplinada em Lei específica. 

Art. 71-C - Fica proibida a criação de empresas públicas para a execução de serviços que são próprios da Administração Direta, salvo autorização Legislativa. 

Art. 71-D - A Administração Municipal instituirá órgãos de consulta e assessoramento, que serão compostos por representantes comunitários dos diversos segmentos da sociedade local, chamados “Conselhos Populares. 

Parágrafo único.  Esses conselhos poderão se constituir por temas, áreas ou para administração global e serão autônomos e independentes. 

Art. 71-E - Os cargos, empregos ou funções em comissão, de livre nomeação e exoneração, pertencentes aos Poderes Executivo e Legislativo, somente poderão ser criados em nível de diretoria, chefia ou assessoria. 

Art. 71-F - Servidores públicos ou agentes políticos não poderão contratar com o Município, salvo quando se tratar de contratos com cláusulas uniformes. 

Art. 71-G - Os órgãos da Administração Direta e Indireta ficam obrigados a constituir Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e, quando assim o exigirem suas atividades, Comissão de Controle Ambiental - CCA, visando a proteção da vida, do meio ambiente e das condições de trabalho dos seus servidores, na forma da Lei. 

Art. 71-H - Todos os atos de investidura em cargos, empregos ou funções públicas, inclusive nomeações para cargo de confiança, bem como as promoções de funcionários e servidores da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional deverão, sem exceção, ser publicados pela imprensa, ainda que de forma resumida, constando os seguintes elementos, no mínimo: 

I - nome completo do servidor; 

II - cargo, emprego ou função pública; 

III - forma de provimento, investidura ou promoção; 

IV - valor da remuneração, inclusive vantagens; 

V - existência de verba orçamentária; 

VI - prazo de validade, se for o caso; 

VII - fundamento legal do ato. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos atos de demissão, exoneração ou qualquer outra forma de extinção da relação laboral de funcionários e servidores da Administração em geral. 

§ 2º Os atos serão publicados no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de sua formalização.

Art. 71-I - É vedada a estipulação de limite de idade para ingresso por concurso público na Administração Direta, Indireta e Fundacional, respeitando-se apenas o limite constitucional para aposentadoria compulsória. 

Art. 74-A. - O servidor municipal, quando no exercício de mandato de Prefeito, deverá afastar-se de seu cargo ou função, por todo período do mandato, podendo optar pelos vencimentos do cargo sem prejuízo da verba de representação. 

Art. 74-B. - O servidor municipal eleito Vice-Prefeito, somente será obrigado a afastar-se de seu cargo ou função, quando substituir o Prefeito, podendo optar pelos vencimentos sem prejuízo da verba de representação. 

Art. 74-C. - O servidor municipal, no exercício de mandato de Vereador do Município, poderá afastar-se do cargo ou função e optar pelos vencimentos ou pelo subsídio, contando-se-lhe o tempo de serviço público para todos os fins e efeitos legais. 

Parágrafo único.  O servidor, durante o exercício de seu mandato de Vereador, será inamovível. 

Art. 74-D. - O servidor ou funcionário, acidentado ou vítima de doença profissional, será remanejado objetivando seu aproveitamento. 

Parágrafo único.  Havendo impossibilidade de remanejamento, devidamente comprovada, o servidor ou funcionário será aposentado com vencimentos integrais. 

Art. 74-E. - A Lei assegurará aos servidores da Administração Direta, isonomia de vencimentos para cargos e atribuições iguais ou semelhantes do mesmo Poder, ou entre servidores do Poder Executivo e Poder Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 74-F. - O funcionário nomeado em caráter efetivo adquire estabilidade, após três anos de efetivo exercício. 

§ 1º O servidor não será efetivado e nem adquirirá estabilidade sem que haja prestado concurso público, ressalvado o direito adquirido dos servidores que se enquadrem no disposto no art. 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

§ 2º O servidor que adquiriu estabilidade nos termos do art. 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal somente poderá ser promovido de sua função, que exercia à data da aquisição dessa estabilidade, após submeter-se a concurso público. 

§ 3º O tempo de serviço dos servidores referidos no parágrafo anterior será contado como título, quando se submeterem a concurso público, para fins de efetivação. 

Art. 74-G. - É vedada a participação de servidores públicos no produto da arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa. 

Art. 74-H. - O Município concederá licença especial para os adotantes que sejam servidores públicos no momento da adoção, sem prejuízo do emprego e do salário, nos termos da Lei. 

Art. 74-I. - O Município garantirá proteção especial à servidora pública gestante, adequando temporariamente suas funções, nos tipos de trabalho comprovadamente prejudiciais à sua saúde e do nascituro. 

Art. 74-J. - O Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais indicará um representante a cada 400 (quatrocentos) servidores e funcionários da administração direta, indireta, de autarquias, e da Câmara Municipal; de seus diretores, que deverão ser liberados de suas funções para exercício das atividades sindicais sem prejuízo de seus vencimentos. 

Art. 74-L. - É vedada a dispensa de servidor candidato, a partir do registro da candidatura, a cargo ou a representação sindical, e, se eleito, ainda que suplente, até 1 (um) ano após o final do mandato, salvo em casos de falta grave apurada em processo administrativo. 

Art. 74-M. - O Poder Executivo poderá ceder servidores para prestar serviços em órgãos públicos federais, estaduais e em entidades sem fins lucrativos, sediados no Município, desde que: 

I - a cessão seja efetuada a título precário e em caráter temporário; 

II - a quantidade de servidores cedidos não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) do total do quadro de servidores municipais em atividade, compreendendo a administração pública direta, indireta e fundacional pública. 

Art. 35 - Ficam alterados os artigos 72, 73, 74 e 75 que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 72. - O Município estabelecerá em lei o regime jurídico único de seus servidores, atendendo aos princípios da Constituição Federal. 

Art. 73. - Os cargos públicos serão criados por Lei, que fixará sua denominação, padrão de vencimentos, condições de provimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

§ 1º  A extinção de cargos públicos ocorrerá somente através de Lei que a autorize. 

§ 2º  A criação e extinção dos cargos da Câmara, bem como a fixação e alteração de seus vencimentos dependerão de projeto de decreto legislativo de iniciativa da Mesa. 

Art. 74. - O servidor municipal será responsável civil, criminal e administrativamente pelos atos que praticar no exercício de cargo ou função ou a pretexto de exercê-los. 

Parágrafo único.  Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câmara decretar a prisão administrativa dos servidores que lhes sejam subordinados, omissos ou remissos na prestação de contas de dinheiro público sujeito à sua guarda. 

Art. 75 - O Município, na preservação e proteção de seus bens, serviços, instalações e a incolumidade pública, poderá constituir Guarda Municipal, observados os preceitos da Lei. 
Art. 36 - Ficam criados os artigos 75A, 75B, 75C e 75D na Seção VII. Título II – Capítulo III – Da Segurança Pública com as seguintes redações:-

Art. 75-A - Os guardas municipais, quando em serviço, estarão necessariamente uniformizados e com identificação visível e poderão portar armas de defesa. 

Art. 75-B - É competência da Guarda Municipal: 

I - exercer atividade eminentemente preventiva; 

II - possuir caráter essencialmente civil; 

III - dar cumprimento ao que dispõe o inciso I, do art. 23 da Constituição Federal. 

Art. 75 – C - Poderá o Município celebrar convênio com o Governo estadual, visando à fiscalização, o controle e o policiamento de tráfego e trânsito nas vias, estradas e logradouros localizados em seu território. 

Parágrafo único.  Esse convênio deverá prever a arrecadação do valor de multas, quando cometidas nas áreas de sua jurisdição. 

Art. 75 - D - Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município, incluindo suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração.

§ 4º - E vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7º - A Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º.

§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI da Constituição Federal, a soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição Federal, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.

§ 14 – O Município, desde que institua regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderá fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

§ 15 - Observado o disposto no art. 202 da Constituição Federal, lei complementar disporá sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pelo Município, para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

Art. 37 - Fica alterado o artigo 97 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 97 – As licitações realizadas pelo Município para compras, obras e serviços, observarão as normas da Lei Federal nº 8666 e suas alterações.

Art. 38 - Fica alterado o § 4º do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. - 100 ..................................................................

§ 4º - Qualquer débito com os cofres municipais serão corrigidos após o vencimento pela aplicação do INPC ou outro valor correspondente.

Art 39 - Ficam alterados os artigos 136, 137 e 138 que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 136. As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Município dispor, nos temos da Lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle.

§ 1º As ações e serviços de preservação da saúde abrangem o ambiente natural os locais públicos e de trabalho.

§ 2º As ações e serviços de saúde serão realizados de forma direta pelo Município e somente em casos excepcionais, por terceiros ou pela iniciativa privada.

§ 3º A assistência à saúde é livre à iniciativa particular.

§ 4º A participação do setor privado no Sistema Único de Saúde, efetivar-se-á segundo suas diretrizes, tendo preferência às entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, sendo vedada à cobrança ao usuário pela prestação de serviço.

§ 5º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de direito privado, quando participarem do Sistema Único de Saúde, ficam sujeitas as suas diretrizes e as normas administrativas incidentes sobre o objeto de convênio ou de contrato.

§ 6º É vedada à destinação de recursos públicos para auxílio ou subvenções às instituições particulares com fins lucrativos.

Art. 137. As ações e os serviços de saúde executados e desenvolvidos pelo Município, por sua administração direta, indireta e fundacional, constituem o Sistema Único de Saúde, nos termos da Constituição Federal, que se organizará de acordo com as seguintes diretrizes e bases:

I – Descentralização, sob a direção de um profissional de saúde;

II – Universalização da assistência de igual qualidade com instalação e acesso a todos os níveis dos serviços de saúde a população urbana e rural;

III – Gratuidade dos serviços prestados, vedada à cobrança de despesas e taxas sob qualquer título;

IV - Integração das ações e serviços com base na regionalização e hierarquização do atendimento individual e coletivo adequado às diversas realidades epidemiológicas.

Art. 138. O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recursos do Orçamento do Município, do Estado, da Seguridade Social, da União, além de outras fontes, que constituirão o Fundo Municipal de Saúde.

§ 1º As instituições privadas de saúde ficarão sob controle do setor público nas questões de controle de qualidade e de informação e registros de atendimento conforme os códigos sanitários (Nacional, Estadual e Municipal) e as normas do SUS.

§ 2º A instalação de quaisquer novos serviços públicos de saúde deve ser discutida e aprovada no âmbito do Sistema Único de Saúde, levando-se em consideração a demanda, cobertura, distribuição geográfica, grau de complexidade e articulação no sistema.
Art 40 - Ficam criados os artigos 138 A, 138 B e 138 C com as seguintes redações:

Art. 138 - A. São competências do Município, exercidas pela Secretaria de Saúde ou equivalente:

I – Comando do SUS no âmbito do Município, em articulação com a Secretaria de Estado da Saúde;

II - Garantir aos profissionais de saúde planos de carreira, admissão através de concurso, incentivo a dedicação exclusiva e tempo integral, capacitação e reciclagem permanentes, condições adequadas de trabalho para a execução de suas atividades em todos os níveis;

III – A assistência à saúde;

IV – A elaboração e atualização periódica do Plano Municipal de Saúde em termos de prioridades e estratégias municipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as diretrizes da Organização Mundial de Saúde;

V - A elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS para o Município;

VI - A administração do Fundo Municipal de Saúde;

VII - A proposição de Projetos de Leis Municipais que contribuam para viabilizar e concretizar o SUS no Município;

VIII - A compatibilização e complementação das normas técnicas do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde de acordo com a realidade Municipal;

IX - Conjuntamente com as instituições estaduais e federais, o planejamento e execução das ações de controle das condições e dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com eles relacionados;

X - A administração e execução das ações e serviços de saúde com eles relacionados;

XI - A formulação e implementação da política de recursos humanos na esfera Municipal de acordo com as Políticas Nacional e Estadual de desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;

XII - A implementação do sistema de informação em saúde, no âmbito Municipal;

XIII - O acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de morbi-mortalidade no âmbito do Município;

XIV - O planejamento e execução das ações de vigilância sanitária e epidemiológica, cuidando da fiscalização de alimentos, destinação do lixo, controle da zoonose e da saúde do trabalhador em regime de responsabilidade solidária;

XV - Planejamento e controle do saneamento básico no âmbito do Município, em articulação com os demais órgãos governamentais;

XVI - A normatização e execução no âmbito do Município, da política nacional de insumos e equipamentos para a saúde;

XVII - A execução no âmbito do Município dos programas e projetos estratégicos para o enfrentamento das prioridades Nacionais, Estaduais e Municipais, assim como situações emergenciais;

XVIII - A complementação das normas referentes às relações com o setor privado e a celebração de contratos com serviços privados de abrangência Municipal;

XIX - Manter plantão médico vinte e quatro (24) horas por dia nos bairros e distritos que distem mais de cinco (05) quilômetros da sede do Município e que contêm com mais de três mil (3.000) habitantes.

Art. 138 - B. - O gerenciamento do Sistema Municipal de Saúde deve seguir critérios de compromisso com o caráter público dos serviços e a eficácia de seu desempenho sua avaliação será feita pelos órgãos colegiados deliberativos.

Art. 138 - C. - É vedada à nomeação ou designação, para cargo ou função de chefia ou assessoramento na área de saúde, em qualquer nível de pessoa que participe de direção, gerência ou administração de entidades que mantenham contrato, ou convênios com o SUS, a nível Municipal, ou sejam por ele credenciadas.

Art. 41 - Ficam criados os artigos 140-A, 140-B, 140-C, 140-D, 140-E, 140-F, 140-G, 140-H e 140-I com as seguintes redações:

Art. 140-A- - O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata garantirá a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

Art. 140-B- - O Município adotará medidas de preservação das manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como das paisagens naturais e construídas, notáveis e dos sítios arqueológicos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo abrange os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente, ou em conjunto, relacionados com a identidade, a ação e a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade, incluídos: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados à manifestações culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico, científico, turístico e arquitetônico; 

VI - as conformações geomorfológicas, os vestígios e estruturas de arqueologia histórica, a toponímia, os edifícios e conjuntos arquitetônicos, as áreas verdes e os ajardinamentos, os monumentos e as obras escultóricas, outros equipamentos e mobiliários urbanos detentores de referência histórico-cultural. 

Art. 140-C- - O Poder Público Municipal promoverá através dos órgãos competentes:

I - a criação, manutenção, conservação e abertura de: sistemas de teatros, bibliotecas, arquivos, museus, casas de cultura, centros de documentação, centros técnico-científicos, centros comunitários de novas tecnologias de difusão e bancos de dados, como instituições básicas, detentoras da ação permanente, na integração da coletividade com os bens culturais; 

II - a proteção das manifestações religiosas, das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do processo de formação da cultura nacional; 

III - a integração de programas culturais com os demais municípios; 

IV - programas populares de acesso a espetáculos artísticos culturais e acervos das bibliotecas, museus, arquivos e congêneres; 

V - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos profissionais que atuam na área de cultura; 

VI - a participação e gestão da comunidade nas pesquisas, identificação, proteção e promoção do patrimônio histórico e no processo cultural do Município.

Art. 140-D- - O Poder Municipal providenciará, na forma da lei, a proteção do patrimônio histórico, cultural, paisagístico e arquitetônico, através de: 

I - preservação dos bens imóveis, de valor histórico, sob a perspectiva de seu conjunto; 

II - custódia dos documentos públicos; 

III - sinalização das informações sobre a vida cultural e histórica da cidade; 

IV - desapropriações; 

V - identificação e inventário dos bens culturais e ambientais; 

Parágrafo único - A lei disporá sobre sanções para os atos relativos à evasão, destruição e descaracterização de bens de interesses histórico, artístico, cultural, arquitetônico ou ambiental, exigindo a recuperação, restauração ou reposição do bem extraviado ou danificado. 

Art. 140-E- - O Município estimulará, na forma da lei, os empreendimentos privados que se voltem à criação artística, à preservação e restauração do patrimônio cultural e histórico. 

Art. 140-F- - O Município poderá conceder, na forma da lei, financiamento, incentivos e isenções fiscais aos proprietários de bens culturais e ambientais tombados ou sujeitos a outras formas legais de preservação que promovam o restauro e a conservação destes bens, de acordo com a orientação do órgão competente. 

Parágrafo único - Aos proprietários de imóveis utilizados para objetivos culturais poderão ser concedidas isenções fiscais, enquanto mantiverem o exercício de suas finalidades.

Art. 140-G- - As obras públicas ou particulares que venham a ser realizadas nas áreas do centro histórico de São Paulo e em sítios arqueológicos, nas delimitações e localizações estabelecidas pelo Poder Público, serão obrigatoriamente submetidas ao acompanhamento e orientação de técnicos especializados do órgão competente. 

Art. 140-H- - Os espaços culturais e os teatros municipais poderão ser cedidos às manifestações artísticas e culturais amadoras. 

Art. 140-I- - A cessão de espaços culturais e teatros municipais a grupos profissionais se dará, na forma da lei, aos que estiverem legalmente regularizados, bem como o seu corpo de funcionários. 
Art. 42 - Fica alterado o artigo 141 da Lei Orgânica Municipal que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 141 – O ensino oficial do Município atuará prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar, sendo gratuito para todos.

Art. 43 - Fica alterado o artigo 149 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 149 - Nenhuma planta de edificação que seja superior a 8 (oito) andares será aprovada pelo Executivo, até que a Câmara Municipal promulgue a lei sobre o uso do solo criado.

Art. 44 - Fica alterada a redação da ementa do Capítulo VI do Título IV que passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO VI

Do Meio Ambiente

Dos Recursos Naturais

Do Saneamento

Art. 45 - Ficam criados os artigos 153 G, 153 H, 153 I, 153 J, 153 L, 153 M, 153 N e 153 O com as seguintes redações:

Art. 153 – G - O Município participará de sistema integrado de gerenciamento dos recursos hídricos, através do qual se assegurará meios financeiros e institucionais para: 

I - a utilização racional das águas superficiais e subterrâneas e sua prioridade para abastecimento da população; 

II - o aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos e o rateio dos custos das respectivas obras, na forma da Lei; 

III - a proteção das águas contra ações que possam comprometer o seu uso atual e futuro; 

IV - a defesa contra eventos críticos, que ofereçam riscos à saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos ou sociais; 

V - a gestão das águas de interesse exclusivamente local. 

Art..- 153 - H É vedado o lançamento de efluentes e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, a qualquer corpo de água. 

Art..- 153 - I - Para proteger e conservar as águas e prevenir seus efeitos adversos, o Município adotará medidas no sentido: 

I - da instituição de áreas de preservação das águas utilizáveis para abastecimento da população e da implantação, conservação e recuperação de matas ciliares; 

II - do zoneamento de áreas inundáveis, com restrições a usos incompatíveis nas sujeitas a inundações frequentes, e da manutenção da capacidade de infiltração do solo; 

III - da implantação de sistemas de alerta e defesa civil, para garantir a segurança e a saúde públicas, quando de eventos hidrológicos indesejáveis; 

IV - da instituição de programas permanentes de racionalização do uso das águas destinadas ao abastecimento público industrial e à irrigação, assim como de combate às inundações e à erosão. 

Art. 153 - J - O Município deverá elaborar e propor o planejamento estratégico do conhecimento geológico de seu território, executando, em conjunto com o Estado, programa permanente de levantamentos geológicos, para aplicação às questões ambientais, de erosão de solo e de construção de obras civis. 

Art. 153 – L - O Município deverá incentivar o desenvolvimento tecnológico aplicado à pesquisa, à exploração racional e ao beneficiamento de recursos minerais. 

Art. 153 – M - Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos, líquidos e gasosos, qualquer que seja o processo tecnológico adotado, deverão ser executados sem qualquer prejuízo ou incômodo para a saúde humana e o meio ambiente, observando-se, dentre outros, os seguintes preceitos: 

I - preservação da boa qualidade das águas superficiais e subterrâneas, impedindo-se sua contaminação; 

II - obrigatoriedade de reaproveitamento, no que couber, de resíduos sólidos, líquidos e gasosos, especialmente com as finalidades de economia de recursos naturais e energia; 

III - obrigatoriedade de recuperação de áreas degradadas pela disposição de resíduos sólidos e líquidos; 

IV - implantação de coleta seletiva e segregada do lixo e demais resíduos; 

V - evitar, no que couber, a implantação de sistemas de tratamento de lixo em áreas de proteção de mananciais. 

VI - proibição de ingresso de resíduos oriundos de outros municípios a serem destinados nos sistemas, público ou privados, de tratamento e disposição final de resíduos instalados no território municipal. 

Art. 153 – N - É expressamente vedado, sob pena de multa ou outra cominação definida em Lei Ordinária: 

I - o lançamento de resíduos sólidos e líquidos nos cursos de água; 

II - o despejo de resíduos sólidos e líquidos a céu aberto em áreas públicas e privadas. 
Art. 153 – O - O Município poderá exigir, nos termos da Lei, de quaisquer 
agentes poluidores em seu território, informações, para fins de registro, cadastro e fiscalização sobre a natureza, quantidade e demais características das matérias poluidoras e residuais.
Art. 46 - Fica alterado o inciso VI do artigo 153-C da Lei Orgânica do Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, Estado de São Paulo, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 153-C. ...................................................................................

..........................................................................................................

VI – promover análise prévia de efeitos e impactos ambientais e de vizinhança, para expedição de Certidão de Uso e Ocupação do Solo, para atividades de mineração ou qualquer outra obra ou empreendimento potencialmente causadores de degradação do meio ambiente, assim definidas em lei, da qual se dará publicidade, nos termos da lei.

Art. 47 - Fica acrescentado o inciso VII ao artigo 153-C com a seguinte redação:

"Art. 153-C. ...................................................................................

..........................................................................................................

VII – exigir a realização de estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental na implantação, ampliação ou renovação de licenças de atividades de mineração ou qualquer outra obra ou empreendimento potencialmente causadores de degradação do meio ambiente, assim definidas em lei, do qual se dará publicidade em audiências públicas que devem ser realizadas no Município de Águas da Prata.
Art. 48 - Ficam alterados os artigos 154, 155, 156 e 157 que passam a vigorar com as seguintes redações:-

Art. 154 – O Poder Público Municipal promoverá e incentivará o turismo como atividade prioritária, fator de desenvolvimento social e econômico, adotando uma política que proporcione amplas condições para o incremento do setor, compatibilizando a exploração dos recursos turísticos com a preservação dos ecossistemas e com a proteção do patrimônio ecológico e histórico-cultural do Município, observadas as seguintes diretrizes e ações: 

I – criação de infraestrutura física e econômica para o gerenciamento do setor; 

II – regulamentação do uso, ocupação e fruição dos bens naturais e culturais de interesse turístico; 

III – apoio a programas de orientação e divulgação do turismo e ao desenvolvimento de projetos turísticos do Município; 

IV – incentivo ao turismo para a população, através de eventos culturais e estímulo à produção artesanal; 

V – preservar o folclore, os locais considerados de atração turística e os monumentos históricos. 

Parágrafo Único – O desenvolvimento do turismo será realizado de forma integrada com a iniciativa privada, cabendo especialmente ao Município as ações de pesquisa e planejamento turístico, formação e reciclagem de recursos humanos, marketing turístico e controle de qualidade do produto turístico. 

Art. 155 - O Conselho Municipal de Turismo, com sua composição, organização e competência fixada em lei, contará com a participação de representantes da comunidade, em especial, das entidades e prestadores de serviços na área do turismo. 

Art. 156 - O Município criará infraestrutura básica para estacionamento, trânsito e tráfego de veículos, principalmente dos chamados "ônibus de turismo social". 

Art. 157 - É facultado ao Município, em todo projeto turístico, procurar o auxílio da União, do Estado ou atuar mediante contrato com órgãos interessados da iniciativa privada. 

Art. 49 - Ficam criados os artigos 157-A e B com as seguintes redações:

Art. - 157-A - O Município proporcionará meio adequado à prática do turismo mediante: 

I - aproveitamento dos recursos naturais como locais de passeio e distração; 

II - práticas excursionistas. 

Parágrafo único - Os serviços municipais de esporte e lazer articular-se-ão entre si e em conjunto com o de cultura visando à implantação e ao desenvolvimento do turismo.

Art. – 157-B – Ficam isentos do Imposto Territorial Urbano – IPTU e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, as pessoas jurídicas ou físicas que construírem hotéis, pousadas e demais obras no Município na forma que a lei determinar.

Art. 50 - Fica alterado o artigo 161 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. - 161 – Até a promulgação da lei complementar referida no artigo 125 desta Lei Orgânica, é vedado ao Município despender mais do que determina a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 51 - Fica alterado o parágrafo único do artigo 162 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. - 162 ..................................................................

Parágrafo único – Quaisquer convênios que o Município venha a celebrar com o DADE – Departamento de apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, a que se refere o artigo 146 da Constituição Estadual, dependerá de aprovação prévia da Câmara Municipal.

Art 52 - Ficam criados os artigos 163 e 164 com as seguintes redações:

Art 163 – Decorridos 100 dias de cada ano legislativo, o Prefeito fará exposição na Câmara Municipal, prestando contas da situação política, administrativa e financeira do Município.

Parágrafo único - Caso o Prefeito esteja impossibilitado de comparecer, este designará um Secretário ou Diretor equivalente para representá-lo.

Art. 164 - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e treze.
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